
 

 

 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 131/2023 

Aracruz, 28 de junho de 2023. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 

Presidente da Câmara Municipal 

Aracruz-ES 

 

 

Assunto: Resposta Ofício (Gabinete da Presidência) n.º 192/2023 - Requerimento n.º 032/23 

- autoria do vereador Roberto dos Reis Rangel. 

Referência: Processo Eletrônico n.º 18.517/2023. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Em atenção ofício (Gabinete da Presidência) n.º 192/2023, referente ao 

Requerimento n.º 032/23, de autoria do vereador Roberto dos Reis Rangel, no qual solicita 

informações referentes as quais servidores que residem fora de Aracruz e que estão usando 

veículos e combustível da prefeitura no deslocamento para suas residências, transcrevemos 

as informações prestadas pelas Secretarias responsáveis pelo controle de combustível e 

veículos, a saber:  

 

"...informamos que a utilização de veículos da frota municipal em 

deslocamentos intermunicipais é feita de acordo com a regulamentação 

constante do Decreto Municipal n.º 39.407 de 09/03/2021.  

Acerca do tema, cabe informar ainda que, nos termos da regulamentação, 

todos os deslocamentos são registrados em controle próprio e devidamente 

arquivados." 

 

Isto posto, permanecemos à disposição para quaisquer informações que se 

fizer necessário.  

 

Atenciosamente, 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200330035003300380035003A00540052004100, Documento 
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29 de junho de 2023 às 16:06

Resposta do requerimento n° 032/2023
"segov.apoio" <segov.apoio@aracruz.es.gov.br>
Para: legislativo@aracruz.es.leg.br

Boa tarde,
Segue em anexo o Ofício (GAB-CÂM) N° 131/2023, resposta do Requerimento n° 032/2023, de autoria 
do Vereador Roberto Rangel.
Favor acusar recebimento.

Att,
Leiliane Santos Moraes - Matr. 34009
SEGOV - Secretaria de Governo.

As informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo sigilo legal. A 
divulgação, distribuição ou reprodução do teor deste documento depende de autorização do 
emissor. Caso V. Sa. não seja o destinatário, preposto, ou a pessoa responsável pela entrega 
desta mensagem, fica, desde já, notificado que qualquer divulgação, distribuição ou reprodução é 
estritamente proibida, sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha 
sido recebida por engano, favor nos avisar imediatamente, respondendo esta mensagem.

Prefeitura do Município de Aracruz-ES             www.aracruz.es.gov.br
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